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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° SE-PE001/22 

unicefa. 

ORIGEM DA LICITAÇÃO- PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA — 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

OBJETO: AQUISIÇÃO D 
ESCOLAR DO MUNICÍPIO r 4iMTff OR TABOSA - CE. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENO 
FORNECIMENTO: Parcelado, con 
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disposições contidas na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto n°7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n°7892, de 23 de janeiro 
e 2013, da Instrução Normativa SLTEMP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, da Lei n° 11488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n°8.538, de 06 de outubro de 2015, \çg 
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aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n°8666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, 
conforme abaixo: 

1. LICITAÇÃO: O procedimen 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica 
3. HABILITAÇÃO: Verifica 
financeira e regularidade fisc 
preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídic 
5. CONTRATANTE: O Mun.
contratual; 
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condu ão dos trabalhos da 
con ato 
8.E 
por, 
do p 
9.A 
de e ob 
conv de 
recu tra a 
hom resul 
10.PMMT: Prefeitu 
11 
2 
3 

Mun 

o presente edital; 
a desta licitação; 
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1.0-DO OBJETO 
1-A presente licitação tema2damv21Z GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DESTINADOS A MEREND COLAR DO O D SENHOR A - CE, 

confoitaões, e nísticas 
descri 

I .2.A 
facul e seu 'meros 

ência, 

1.3.0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1-0 certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxilio da Equipe de Apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das p 
e) desclassificar propostas indi tivos; 
f) conduzir os procedimentos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do propon assificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre 
j) elaborar a ata da sesgo; 
k) encaminhar o pr ção, 
1) abrir process. - •. - •enalidades 
previstas na si 
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PARTICIPAÇÃO: 

5.7-A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 
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5.8 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

5.9 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora d r eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda qu ir.s.

5.10 - Poderão participar des teressados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 

5.11 - Não haverá itens para particip o e siva ic oe presas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 48 da Lei C 
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mod 
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6.1. Onviodi prdposflr acompanhada dos documentos de habilitação exigi 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

com os 
o preço, 
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6.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 
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6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.5. Não será estabelecido, nes 
apresentadas, o que somente 
julgamento da proposta. 

6.6. Os documentos que com.
somente serão disponibilizados 
encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENC 
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ás a realização dos procedimentos de negociação e 

proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES. 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
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8.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.A. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.B.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os particip 

8.2.C. A não desclassificação não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fa a k4ão. 

8.3. O sistema ordenará autom ente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibiliza mensaens entre a Pregoeira e os 
licitantes. 

8.5. Iniciada 
meio do si 
consigna 

8.5.A 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances suce servando o horário fixado p 
sess-

8.7. 
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8.8 
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8 
dos m 
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as con s pod 
c o at de o e 
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8.12. pós &Wrmiiib dflrazos efabeI ii s anteriores, o sist 
segundo a ordem crescente de valores. 

8.12.A. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

Praça 7 de Setembro, 15- Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 
E-mail: gabinetedoprefeitopmmt@gmail.com Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenbortabosa,empav,br 

s autores 
ce final e 

ecidos nos enará os lances 



Prefeitura Municipal de 

MONSENHOR TAROU. 
Fazendo mais pela terra de todos nós 

8.11 Poderá a Pregoeira, auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

8.15. Durante o transcurso da s 
valor do menor lance registrado 

8.16. No caso de descon 
sistema eletrônico poderá per 

8.17. Quando a desconexão do sis 
dez minutos, a sessão pública será 
horas da comunicação do 
divulgação. 
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8.21 
enco 
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ntificação do licitante. 

egoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
ssivel aos licitantes para a recepção dos lances. 

a eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 
somente após decorridas vinte e quatro 
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peque i e se o sesta 
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8.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 30, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

8.27.A. no pais; 

8.27.B. por empresas brasileiras; 

8.27.C. por empresas que invista isa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

8.27.D. por empresas que com primento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabi evidência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

8.28. Persistindo o empate, a prop ia ve edoraerá sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

8.29. Encenada a erá encaminhar, pelo 
sistema eletrôn ara que seja 
obtida melh dital. 

8.29.A. 
licitan 

8.29.B. A Pregoeira solicitará ao licitante melho 
a pr ad o 
caso, c 
Ed.

8.30. 

ProP 

8.31 
08 
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8.31 
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Jus 
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est nos . .°e  8° do Decre 
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e no prazo de 02 (duas) horas, envie 
ao 
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o aç 
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74 

s contratações de bens e serviços de informática e automação nos ermos d 

8.31. . luanso ap icasa a margem e a a q 

atnor 
CS 

ria da 

Lei rifle 
248, 

CIO 

de 2011, não se aplicará o desem ate visto o Decreto n°7 441e 2010. 

8.32. Para produtos abrangid aref ill C.a proposta de menor preço não 
tenha or objeto produto menu rado nacional, o sistema automati nte indicará as ostas de 
produ turad o g enquad fins de 
acei 

9.31. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e 
no § 9° do art. 26 do Decreto n.°10.024/2019. 
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9.32. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

9.32.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renu ou à totalidade da remuneração. 

9.33. Qualquer interessado 
e a legalidade das propostas 
suspeita; 

9.34. Na hipótese d 
com vistas ao 
aviso prévio 
registr 

rer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

9.35. A Pregoeira poderá convocar o licitante 
mei nci 
ace 

9.36 
do li 

9.37 
regu 
aplic 

9. 
re 

9.3 
alle 

do p prorrogado 
tes d prazo, e fo 

tante s apre documento co 
s tec 10 mias técnicas 
marg refert - prejuízo das p 

horário para a sua continuidade. 

o de diligências, 
da mediante 

ência será 

documento digital complementar, por 
e 02 b pu não 

rio, 

a 
es ca 

aos 
r da 

ostas serão 

OU 

9.39. Havendo necessidade, a Pre oeira sus nderá a sessão informando no "char a nova data e 

3 3 VEZ 
9.40. A Pregoeira poderá en 
que affl lancfi
negoc 

9.40.1 
poder 

9.4o.2.rnegrnç5iernalizada por meio do sistema, podendo ser aconT nhJWelos demais 
licitantes. 

9.41. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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9.42. Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificrá a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO. 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especial ante à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação . 4t's consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidada uridica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.brf) 

10.1.2. A consulta aos cadastros se li da em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 2 que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prátic ção de contratar com o 
Poder Público, incl oritário. 

10.1.2.1. Cas 
Impeditiv 
apon 

10.1 
fornecimento similares, dentre outros 

10. 

10. 
cond 

10.1 
emp 
disc 

itaçã 
s a 
da p 

a nova ver 
45 da Lei Co 
ção da proposta 

culos socie 

Ocorrências 
presas 

os, linhas de 

a de 

a do 
se a 

10.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 

10 
aque 

VO 

10.4. Se o licitante for a mattadaenVEZstar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos ocumentos dever- estar em n da filial, aqueles 

ri
do ou pel TOV do orne da

aØ 

matri 
10.4.1 ito 
doeu s e 
recolh to 

eros de 
o do 

10.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.6. HABILITAÇÃO: 
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10.6.1. HABILITAÇÃO TURIDICA: 

10.6.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.6.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portald dedongov.br; 

10.6.1.3. No caso de sociedad 
EIRELI: ato constitutivo, es 
Comercial da respectiva sede, 

10.6.1.4. inscrição no Registro Púb 
Registro onde tem sede a matriz, no c 

10.6.1.5. No caso de s 
Jurídicas do loca 

10.6.1.6. N 
autorizar 

10.6. 

10.6. 

10.7. 

10.7. 

12. 

10.7. 
de p 
regul 

O 
fin .
exe ti prev 

001
porte 
fisca 

deral 
adu 

deten 
apre 
que 

ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
ntrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
do de documento comprobatório de seus administradores; 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
e sucursal, filial ou agência; 

stro Civil das Pessoas 

no caso de orn 

enor preço seja 
a a documen 
ente alguma 

ado 
igida 
sob 

10.7.2. REGULARIDADE FISCALjeTMIBi

ie

tLHISM: 

10.7.2.1. Prova de regularidade la. 11 Ftr.12 
sede do licitante. 

10.7.2 
Certid 
molde 
103.2 és de 
Certidao onso i acla de Débitõs inscritos na ivida Ativa Estadual; 
10.7.2.11. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do licitante; 

10.7.2.2. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
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unicef 

103./3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por imposição legal da Lei n° 
12.440/11. 

11. 
10.7.2.4. Declaração expressa de que atende ao disposto no 
Federal, conforme modelo constante xo deste edital. 

11. 

11.7.1. QUALIFICAÇÃO T 

3. 10.7.3.1. Atestado de Cap e Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando qu licitante fornece ou forneceu produtos da mesma categoria 
dos itens constantes desta li 

7°, inciso XXXIII da Constituição 

4. 
5. 10.7.3.1 

Apoio 
At 

6. 
10.7.3 
10.7. 
Procuradoria Geral do Municip 
apf 

11.7 

10.7. 
PRO 

10.7. 
ap e 
subs 
qu 

Ob 
de 

alanç 

e 

o para que se a 

CA-FINANC 

Iva ncia expe 
Ordi 

egoeira e Equipe de 
eracidade do 

, sendo o fato encaminhado à 
esso administrativo, e comprovado o dolo, 

slação 

canal strativos contá, últi
lei, prove a boa si finan 
ou s provisórios, ser at 

a.1) Sociedades regidas pela Ler 
publicados em jornal de grande 

a2) S 
Abe 
licitan 
Termo 
da sed 

eis e 
sua 

iais, 

ublicados em Diário Oficial ou 

Li . ) icópïa mo, lu os de 
ce a ntica 'a] ede o icflio da 

e len , tocóp B ões 'beis e os 
e e ente tracl n ercial 

do i li te; 

a.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123 - Lei das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - por fotocópia do livro Diário, inclusive com os 
Termos de: Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou - fotocópia do Balanço, Demonstrações 
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Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento devidamente registrados ou autenticadas na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

a.4) Sociedade criada no exercício em curso: - fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

a.5) O balanço patrimonial e as 
por outro profissional equivale 

a.6) Os licitantes deverão compro 
que, não ferem ao disposto no art 
extremamente razoáveis para avali 
demonstrada pelo Balanço 

LG = Ativo C 

Passivo 

O ín 
tudo 
men 
obn 

LC 

Pass 

O 
re 
de 

con 

óes contábeis deverão estar assinados por Contador ou 
ente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

oa situação financeira através dos índices abaixo, uma vez 
, da Lei 8.666/1993 e foram estabelecidos em valores 

nômico-financeira dos licitantes, a ser 
índices: 

'Ice .6tRjfii sez Corrente demonstra a ca 

maior 

al 
converterá e 

SG = Ativo Total = maior ou igu 

a 1,00; 

ag 
vidas 
ecurs 
•e d 

•nto a curto prazo, relacionando 
dice 
suas 

a capacidade Lament.
dinheiro no curto e no longo prazo co 

Passivo Circulante + Passivo hr Circulante (ELP) 

O gra 
falênc 
Exigi 

O 

1 o, 
as divi as também 

os 

b) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 50, da Lei 8.666/93, pois permitem a 
comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos observando 

valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou 

restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos 

aceitáveis. 
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10.7.4.2.1 -Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se 
da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos 
que são válidos para matriz e todas as filiais. 

10.7.4.2.2 -A licitante devera fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialmente local e as fotos externas e internas do seu estabelecimento. Por não tratar-
se de exigências previstas em lei, a desses dados não a tornara inabilitada. 

10.7.4.3. A existência de res 
licitante qualificada como mic 
uma vez que atenda a todas as deliam 

10.7.4.4. A declaração 
habilitação. 

10.7.4.5 
ou emp 
regul 

ente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
a ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
igências do edital. 

a declaração do vencedor,comprovar a regul 
pen c ite 
de ju 

10.7 
inab 
conv 
segu 

10.7

restr 

susp 

o 
ap 
nes 

zaçao 
e se 
-s rem.

a E presa, 
doeu o fisc 

t venci( 'clad 
sess: 

abalhista no 
o das san 
s, na ord 

a de pequeno 
lhista, será cone 

lisar minuciosa 
t" a nova data 

e posterior à fase de 

empresa 
ge 

zo de 5 (cinco) dias úteis, após 
prazo poderá ser prorrogado por igual 

çao 

visto 

soe 

IlleS 

10.7.4.9. Nos itens não exc usi os a mic oempresas e empresa 
inabilitação, haverá nova verifi da v 
nos artigos 44 e 45 da LC n° 

12t 
asa E -s 

da proposta subsequente. 

10.7.4 te e dor e 
item, ado o s de h 
exig e e em qu 
sob 

pê 
e sançõ bív 

á a 
a a 

clasmxção, 
c uma 

eira 

ao 
ido 

e pequeno po do 
ência do empate ficto, previsto 

antes estabelecida para aceitação 

e v 
am ,lso 

co o sim 
outro 

ando as 
ivamente, 

lO.7.4S N" o o,iiWov,.w nuolativ srequisitos de ha çao 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.7.4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
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11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. conter a indicação do • . iiro da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

11.2. A proposta final deverá \ cumentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e ali ação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificaç 
fabricante e procedênc.

11.3. Os pre 
e o valor glo 

11.3. 
no ca 
este 

11.4 
COM 
reSU 

11.5 
aque 
ou 
11.6 
es 

12. 

1 
qu 
de 
mot 

•ropo 
onive 

á ob 
nda à 

campo próprio s0 sistema 

conte 
rne 

12.2. Havendo quem se mani 
motivação da intenção de recon. 

12.2.1 
cond i 

12.2.2 
decad 

sta, tais como marca, modelo, tipo, 

amen 
ue in 

s termos deste 
mações ali 

•escrição do obt• alo 
omologação. 

m algarismos 

eiros; 
ecerão 

e trabalhista da lic 

sem 
um 

•rada 
a de 

es 

tante 

learlaeit r ifl a trrempestividade e a existência de 
mildru= gasicurso, fundamentadamente. 

12.2.3 na d recurso ,nte te partir de então, o s para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou e anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os endam. 

13.1.2. Quando houver erro 
declarado vencedor não assinar o c 
regularização fiscal e trabalhista, no 
serão adotados os procedimentos ime 

13.2. Todos os licitant 

13.2.1. A con 
de acordo 

14. Ti 

14. 
caso 
recu 

14.2. 
hom 

15. 

15. 
Con 

15.2 

ão haja 
'lese 

o do preço melhor classificado ou quando o licitante 
áo retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

os do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
ao encerramento da etapa de lances. 

ar a sessão reaberta. 

erposiçAo de recurso, ou pela 

a fac-simite, 

vencedor, por ato da Pregoeira, 
pe ente, após a regular decisão dos 

s co 
co v u ento 

a do di eito a con a ao 

unseither 15 
ass 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Ad. dicatária, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio se 
dias, a contar da data de seu rece . 

a tredz aceito no prazo de 05 (cinco) 

15.2.2 p previsto no it anterior po " o 
solici cada d "r. pela A . 

15.3. trame i e,•iti empr djudicada, 
implic 

15.3.1 e s irá , apl o-se a relação de ri i lecida 
as disposições da Lei n°8.666, de 1993; 
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 
da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 
Lei. 

• e 

CON 

o Toda 
em ument 

udica á o 
para o Ter 

OU INS 

o, em sendo re 
lente. 

• 05 (cinco) d 
o trato ou ace 
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o de 
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sem 
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15.5. O prazo de vigência da contratação é data de assinatura do contrato até 31 de dezembro de 
2022, não sendo prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação oara, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e aventai tos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de 

15.7 DAS AMOSTRAS E F 

15.7.1-A(s) empresa(s) vencedora(s) 
amostra de cada produto não 
na Secretaria do Educ - 
deste pregão, ond 
Favorável ou 

1.7.2 -5 
prazo 

15.7. 
das 
Preg 
com 
con 

1.7.4 

15.7. 

16. 

16 
o 

icasobaressoosaC 
sor c 

o .

oes pe 

averá tação 

ligado : tosso 

A -- INT 

CA: 

as característic 
ao objeto d 

para apresentaç 

ostras apresou 

ENTIDO GE 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. Os critérios de recebimentE 
Referência. 

18. MI 5TE 

18.1. 

19. P 

19.1. re 

çõe 

agame 

t 

estab as no Termo de R én 

tad 

D 

II:o erência. 

Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

02 (dois) dias úteis, apresentar 01 (uma) 
ste edital. A amostra será entregue 

resa, do item e do n° 
pedirá parecer 

°nista a 
do, a 
asam 
oriais 

r Tabas-a 

las no 

' e 
de 
do 
cia, 

20.1 
que: 

DA FISCALIZAÇÃO 

a jetoVeZção estão previstos no Teimo de 

o a este 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
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20.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, ue será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causadosa 
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20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. apresentar documentação falsa; 
20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.5. não mantiver a proposta; 
20.1.6. cometer fraude fiscal; 
20.1.7. comportar-se de modo inidôneo 

20.2. As sanções do item ao se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preç qJ convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação mesmo após o encerramento da fase de lances 

1 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará &licito, sem re'itizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

"filb gni ta 
r " 

20.4.§etAdvertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas ue não acalTetarensiizos 
significativos ao objeto da contratação 

20.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo razo de até dois 
anos; 

ERNI 
20.4. . Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de MONSENHOR 
TABOSA - Ceará, pelo prazo de até cinco anos. 

a VEZ 
as ~eia I. 

20.6 A penalidade de multa ode ser a. licada cumulativamente com as demais sanções. rruia . 20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração publica nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização —PAR. 
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20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido or pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

\I /7 

20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999. Amazona w ifinnitruneks 
20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade rir 
20.1 s 1ç es por atos praticados no decorrer da contrata ão estão previstas no Termo de 
Referência. 

21. 

21. 
da 

2 

ODE RESER 

o ene to da mpetitiva, os li pod 
do lic be ficado. 

e. irn L1 !S!s mim

21. 
licitan e vences o , es es 
apresentada durante a fase competitiva. 

21.4. Esta ordem de classiticaLa aegivdaz 
e somente será utilizada acaso 
cancel 

22. 

22.1. 
pesso 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 
ficitacao tal_So m m ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça 07 de 
Setembro, 15, Centro - Monsenhor Tabosa/CE. 

alor 

ser respeitada nas contratações 
elhor colocado no certame não ass" a ata ou ten p registro 

O e 21 

\t/ 
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22 3 Caberá à Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à 
Pregoeira, até 02 (dois) dias úteis .res à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrô 4á11t et, no endereço indicado no Edital. 

2/6. A Pregoeira responder 
da data de recebimento do p 
elaboração do edital e dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos 
certame. 

22.7.1. A conces 
pela Pregoeir 

22.8. 
partici 

23. 

23. 

23.2 
do 
subs 
con 

23.3 
hor 

23.4. 
não a 
fu 
ha 

23 

s de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
oderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

ão suspendem os prazos previstos no 

era ser motivada 

sess ic ma el 

s pe 
• será automati e 

horar ormente e 

as as cias d no Edital, no a 
rasíli 

duran 

ul Ispro, da habilitação, teirapi o 
rem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jur median 

tilarão os 

ção 
útil 
em 

não o 

que 
acho 

de 

23.6. As normas disciplinadoras da licitaç- serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, der in tzse da Administração, o principio 
da isonomia, a finalidade e a segkk ão.n  ria

23.7. 
Admi 
condu 

os_os cuqtns de pr - 
respon 

23.8. s nest ital 
inicio leiam nce 
Admin s açao. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
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23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.b11.org.br e/ou 
www.blIcompras.com, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.12. Integram este Edital, para • s e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1. ANEXO I - Term 
23.12.2. ANEXO II — Mo 
23.12.3. ANEXO III —Te são — BLL; 
23.12.4. ANEXO IV — Custo pe I zação do sistema; 
23.12.5. ANEXO V — Declaraç o do • d 
23.12.6. ANEXO VI — De 
23.12.7. ANEXO V 
23.12.8. ANE 
23.12.9. 
23.12.10 

Monsenhor Tabosa - Ce janeiro de 2022. 

arcos 
Despesas o

ri 

i a R vez K, At ia 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

OBJETO / JUSTIFICATIVA: O presente Pregão tem por objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS NDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR 
TABOSA - CE, conforme co pecificaeões constantes no Edital e neste termo de 
referência. 

1.0-DA APRESENTAÇÃO E F  NTAÇÃO LEGAL 

A SECRETARIA DE EDUC 
de Referência visand 
MERENDA ES 
normas e COO 

A Lio 
Lei F 
Lei 
Dec 
Lei 
Faw 
Dec 
Decr 

2.0 

Jus 
públ 

da 
qu 
seg 

O 5.450/05. 
suas a e a es; 

de jan 3; 
de se e2019; 

as sente 
e sim ume 

c'áo de gênero 
Monsenhor Ta 

eren 
CE, qu 

BOSA apresenta o Termo 
5 DESTINADOS A 

e determina as 

ede 
CTOS 

to 
de 
e 

OS 

matriculados na Rede de Ensino do M 'pio de Monsenhor Tabosa - CE. 

Tão importante esta necessidadteauni a aluV,EZria das vezes, pessoas carentes, 
scentes di . garantias - uma enta ão complement e modo a contempl .' ian f 

indiv 

e ao. 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO 

UND 
PNAE 

CREC 

PNA 
E 

E PR 
PNAE 
FUND 

PNA 
E 

EIA
ESC 

QUANT 
TOTAL 

MED 
UNI 

MED TOTAL 

ACHOCOLATADO EM Pó. Mistura para PAC 350 300 1000 350 2000 R$ R$ 9.853,33 
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preparo de achocolatado em pó 
enriquecido com vitaminas. Ingredientes 
básicos: açúcar refinado, maltodextrina, 
cacau em pó, sal refinado e aroma 
artificial de baunilha. Embalagem 
primária laminada de alumínio de 400g, 
inviolada, livre de insetos, larvas, 
microrganismos ou outras impurezas 
que venham a comprometer o 
armazenamento e saúde humana. 

4,93 

2 

AÇÚCAR CRISTAL BRANCO. Origem 
vegetal constituído da sacarose da cana 
de açúcar. Produto deverá estar de 
acordo com a legislação vigente (rdc n". 
271 de 22/09/05 - anvisa). Isento de 
matéria terrosa, livre de umidade, isento 
de parasitas e fungos, coloração 
característica da espécie e livre de 
fragmentos estranhos. Pó branco fino de 
fácil escoamento. Não deve ser 
empedrado. Rotulagem obrigatória (de 
acordo com a rdc n'. 360/359 de 
23/12/03, rdc n°. 259 de 20/09/02, rdc 
n". 123 de 13/05/04 - anvisa, lei 
rr.10674/03). Embalagem primaria: saco 
plástico de polietileno atóxico contendo 
1000g do produto. 

KG 900 800 2900 900 5500 
R$ 

5,21 
R$ 28.655,00 

3 

ALHO AMASSADO SEM SAL. Tempero. 
Produto deve seguir a legislação vigente 
(RDC n". 276 de 22/09/05 -ANVISA, 
Portaria M242 MAPA). Rotulagem 
obrigatória (de acordo com a RDC n°. 
360/359 de 23/12/03, RDC n". 259 de 
20/09/02, RDC n123 de 13/05/04 - 
ANVISA, Lei n°.10674/03). Embalagem 
primaria: pote de PVC leitoso atóxico 
contendo 200g do produto. 

UND 210 180 600 210 1200 R$ 7,88 R$ 9.452,00 

4 

ARROZ BRANCO. Grupo: beneficiado. 
Subgrupo: polido. Classe: longo fino. 
Tipo 1.0 produto deve seguir as 
exigências da lei federal re. 9972/00 
decreto ri°. 6268 de 22/11/07 que 
institui a classificação de produtos 
vegetais. Produto deve ser isento de 
matéria terrosa, livre de umidade - 
máximo de 14% - isento de parasitas e 
fungos, coloração característica da 
espécie e livre de fragmentos estranhos. 
Rotulagem obrigatória (de acordo com a 
rdc n°. 360/359 de 23/12/03, rdc ri". 259 
de 20/09/02, rdc n°123 de 13/05/04 - 
anvisa, lei rs°.10674/03). Embalagem 

KG 1100 900 3000 1000 6000 
R$ 

5,23 
R$ 31.380,00 

" 
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primária: saco plástico de polietileno 
atóxico contendo 1000g do produto. 

5 

ARROZ PARBOILIZADO. Grupo: 
parboilizado. Subgrupo: polido. Classe: 
longo fino. Tipo 1.0 produto deve seguir 
as exigências da lei federal n°. 9972/00 
decreto ir. 6268 de 22/11/07 que 
institui a classificação de produtos 
vegetais. Produto deve ser isento de 
matéria terrosa livre de umidade-

KG 550 450 1500 SOO 3000 
R$ 

5,20 
R$ 15.600,00 máximo de 14% - isento de parasitas e 

fungos, coloração característica da 
espécie e livre de fragmentos estranhos. 
Rotulagem obrigatória (de acordo com a 
rdc n". 360/359 de 23/12/03, rdc n'. 259 
de 20/09/02, rdc n123 de 13/05/04 - 
anvisa, lei n.10674/03). Embalagem 
primária: saco plástico de polietileno 
atóxico contendo 1000g do produto. 

6 

BEBIDA LÁCTEA fermentada sabor 
morango. Pdimento constituído de leite 
integral pasteurizado, soro deleite, 
açúcar, fermento lácteo, aromatizantes, 
polpa de fruta e amido modificado. 
Apresentar data de fabricação, data de 
validade, rótulo de acordo com as 
normas da ANVISA. 

LIT 1000 700 2500 800 5000 
R$ 

7,14 
R$ 35.700,00 

7 

BISCOITO CREAM CRACKER. Biscoito ou 
bolacha salgada tipo cream cracker. 
Ingredientes básicos: farinha de trigo 
fortificada com ácido fálico e ferro, 
nácar, fermentos químicos, sal, lecitina 

de soja. Embalagem dupla de polietileno 

atávico, contendo 400g do produto, 

caixa com 8kg. Rotulagem de acordo 
com as normas da anvisa. Validade de no 

mínimo 06 a 01 ano. 

PAC 700 600 2000 700 4000 
R$ 

5,21 
R$ 20.840,00 

8 

BISCOITO MAISENA TIPO MARIA. 
Biscoito ou bolacha doce tipo maria . 

Ingredientes básicos: farinha de trigo 
fortificada com ácido fálico e ferro 

(vitamina b9), açúcar refinado, gordura 
vegetal, açúcar invertido, fermentos 
químicos (bicarbonato de amônio e 
bicarbonato de sódio), leite, sal refinado, 
estabilizante lecitina de soja, 
acondicionados em caixas de papelão, 
validade de no mínimo 06 a 01 ano. 
Rotulagem de acordo com as normas da 
anvisa. 

PAC 700 600 2000 700 4000 
R$ 

5,34 
R$ 21.373,33 

9 BISCOITO SALGADO TIPO MINI-CRACKER. 

Biscoito ou bolacha salgada tipo mini- 
PAC 700 600 2000 700 4000 R$ 

5,13 
R$ 20.533,33 

Praça 7 embro, 15- Centro- M nsenho Tabosa/CE CEP: 63.780-000 
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cracker. Ingredientes básicos: farinha de 
trigo fortificada com ácido folico e ferro, 
açúcar, fermentos químicos, sal, lecitina 
de soja. Embalagem de polietileno 
atoxico, contendo 400g do produto, 
caixa com 8kg. Rotulagem de acordo 
com as normas da anvisa. 

10 

CARNE BOVINA MOÍDA de JA congelada 
(tipo coxo mole) Especificação: coxo 

mole moído. Sem osso e sem 
cartilagens, aspecto próprio, não 
amolecida nem pegajosa, com no 
máximo 10% de gordura, cor própria 
sem manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprios, ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. Embalagem primária 
plástica transparente a vácuo termo 
formada em filme PET+ PE de alta 
barreira, inviolados, íntegros, não deve 
conter cristais de gelo no interior da 
embalagem. Registro no SIE, SIE. Data de 
fabricação e validade expressa na 

KG 800 700 2200 800 4500 
R$ 

4169 
R$ 

187390,00 

embalagem. O produto quando da 
entrega deverá ter validade mínima de 
06 meses. 

11 

CARNE MOÍDA de boa qualidade, sem 
gordura (Chá de dentro / músculo). 

Apresentar carimbo do SIE, data de 
validade, embalagem inviolável, em boas 
condições de armazenamento. Pacote 

com 500g. 

KG 1060 700 3300 1000 6000 
R$ 

27,04 
R$ 

162.240,00 

12 

CEREAL DE ARROZ. Cereal a base de 

arroz para alimentação infantil 
enriquecido com vitaminas e minerais. 

Mistura homogênea, aspecto focado, de 

coloração amarelada e odor 
característico. Ingredientes básicos: 

farinha de milho pré-gelatinizada 
fortificada com ferro e ácido fálico, 

açúcar, mix de vitaminas e minerais e 
aroma artificial de baunilha. Embalagem: 
sacos de poliéster metalizado laminado, 
hermeticamente fechado contendo de 
230 gramas do produto. Rotulagem de 

KG 500 500 O O 1000 
R$ 

22,42 
R$ 22.420,00 

acordo com as normas da anvisa. O 

prazo de validade deverá constar na 
embalagem do produto, bem como o n' 
do lote, tabela nutricional e os 
ingredientes do produto - validade 
minima de 120 dias após a data de 
entrega do produto. 

13 CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL A KG SOO 500 O O 1000 R$ R$ 23626,67 
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BASE DE ARROZ -farinha instantânea 
para mingau, conténdo arroz, nutrientes 
essenciais, vitaminado e com ferro de 
melhor absorção (portaria n°31 
13/01/98 anvisa/ms). Embalagem em 
pacote de 230 g, integra, resistente, 
vedada hermeticamente e limpa. 
Unidade acodicionada em caixas de 
papelão resistente com 12 unidades 
cada caixa. O produto deve está livre de 
impurezas, insetos, mofo, parasitas, 
objetos estranhos, bolores e/ ou fatores 
que tornem imprópria para consumo 
humano. O prazo de validade deverá 
constar na embalagem do produto, bem 
como o n° do lote, tabela nutricional e os 
ingredientes do produto - validade 
minima de 120 dias após a data de 
entrega do produto. 

23,63 

14 

COLORíFICO. Ingredientes: urucum, 
farinha de arroz e óleo vegetal sem 
adição de sal. (RDC ir. 276 de 22/09/05 - 
ANVISA). Produto com aspecto de pó 
fino, cor alaranjada, odor e sabor 
próprio. Rotulagem obrigatória (de 
acordo com a RDC ri'. 360/359 de 
23/12/03, RDC if. 259 de 20/09/02, RDC 

n°123 de 13/05/04 -ANVISA, lei ir. 
10674/03). Embalagem primária: 

polietileno atóxico contendo 100g do 

produto. 

KG 90 80 250 80 500 
R$ 

15,23 
R$ 7.613,33 

15 

FARINHA DE MILHO FLOCADA Florão de 
milho pré-cozido. Produto deve seguir a 
legislação vigente (rdc n° 273 de 
22/09/05 - anvisa e rdc n° 263 de 
22/09/05 - anvisa). Rotulagem 
obrigatória (de acordo com a rdc n° 

360/359 de 23/12/03, rdc n° 259 de 
20/09/02, rdc n° 123 de 13/05/04 - 
anvisa, lei n° 10674/03). Embalagem 
primária: saco plástico de polietileno 
atóxico contendo 500g do produto. 
Embalagem secundária: saco plástico 

tipo fardo ou saco de papelão contendo 
10 kg (20 unidade), Validade mínima de 
120 dias da data de entrega do produto. 

KG 1000 1000 3000 1000 6000 
R$ 

5,15 
R$ 30.880,00 

16 

PEITO DE FRANGO - peito de frango 

inteiro (peito), congelado, aspecto 
próprio, não amolecido, não pegajoso, 
cor própria, sem manchas esverdeadas, 
cheiro característico, acondicionados e 
embalados em sacos de polietileno 

KG 1500 1000 4000 1500 8000 
R$ 

19,85 
R$ 

158.773,33 

Praça 7 de 
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transparente, atóxico, limpo, cada peito 
de frango devera conter 1000 gramas (I 
kg), deve conter dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
data de validade, quantidade do 
produto, n do registro no SIF, SIE, SIM, 
embalagem intacta, na embalagem 
devera constar data de fabricaçaõ, data 
de validade, número do lote do produto, 
não devera apresentar superfície umida, 
pegajosa, exsudato liquido, partes 
flacidas ou consistência anormal.. 
Rotulagem obrigatória (RDC ri' 360/359 
de 23/12/03, RDC if 259 de 20/09/02, 
RDC rri 123 de 13/05/04 e IN n(22 de 
24/11/05, lei n'10.674 de 16/05/03). 

17 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO congelado de 
IK qualidade, apresentar carimbo do sif, 
data de vencimento, embalagem 
inviolável, em boas condições de 
armazenamento, com aproximadamente 
1 Icg cada peça (com prazo de validade). 

KG 800 800 1200 800 3600 
R$ 

24,89 
R$ 89.592,00 

18 

LEITE DE SOJA EM PÓ, lata de 300g, deve 
apresentar em sua composição: extrato 
de soja, óleo de soja refinado, vitaminas 
e minerais, maltodextrina, sal refinado, 
L-Metionina, aroma natural de baunilha, 
espessante goma guar, estabilizante 
lecitina de soja. Não deve conter lactose. 
Apresentar data de validade, boas 
condições de armazenamento. 

LAT 100 70 80 O 250 
R$ 

22,58 
R$ 5.644,17 

19 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, desidratado, de 
boa qualidade, enriquecido com no 
mínimo 12 vitaminas e minerais, 
embalagem em pacotes plásticos 
aluminizados, limpos não violados, 
resistentes, que garantam a integridade 
do produto até o momento do consumo, 
contendo 500g. Livre de insetos, larvas, 
microorganismos ou outras impurezas 
que venham a comprometer o 
armazenamento e saúde humana. 
Acondicionados em fardos lacrados ou 
em caixas de papelão limpa, íntegra e 
resistente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação 
e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, 
quantidade do produto e número do 
registro. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 10 meses a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. 

UND 1000 800 2200 1000 5000 
R$ 

18,38 
R$ 91.883,33 
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20 

LEITE UHT INTEGRAL. LEITE INTEGRAL 
Aspecto: liquido. Cor branca, odor e 
sabor característicos, sem sabores nem 
odores estranhos. Registro sif. 
Rotulagem obrigatória (rdc no. 360/359 
de 23/12/03, rdc no. 259 de 20/09/02, 
rdc no. 123 de 13/05/04, rdc no. 266 de 
22/09/05, lei no. 10674/03). Embalagem 
primária: tetrapak contendo 1000 ml do 
produto. Embalagem secundária: caixa 
de papelão vedada contendo 12 
unidades der 01 litro. 

LIT 2200 1800 6000 2000 12000 
R$ 

6,20 
R$ 74.360,00 

21 

MACARRÃO ESPAGUETE. Macarrão 
longo, fino, tipo espaguete, sêmola de 
trigo, enriquecida com ferro e ácido 
fólio), corante natural de urucum, sem 
ovos. Embalagem primária plástica de 
500g não furadas, estufadas, invioladas, 
livres de impurezas, umidade, insetos, 
microrganismos ou outras impurezas 
que venham a comprometer o 
armazenamento e a saúde humana. 

KG 1200 800 3000 1000 6000 
R$ 

6,93 
R$ 41.580,00 

22 

MILHO PARA PIPOCA. Grupo: duro. 
Classe: amarelo. Tipo 1.0 produto deve 

seguir as exigências da Lei Federal n. 

9972/00 Decreto n°. 6268 de 22/11/07 

que institui a Classificação de produtos 

vegetais. Produto deve ser isento de 
matéria terrosa, livre de umidade - 
máximo de 14% - isento de parasitas e 
fungos, coloração característica da 
espécie e livre de fragmentos estranhos. 

KG 100 50 350 100 600 
R$ 

9,24 
R$ 5.544,00 

Rotulagem obrigatória (de acordo com a 

RDC ri°. 360/359 de 23/12/03, RDC n'. 

259 de 20/09/02, RDC it1.23 de 
13/05/04 - ANVISA, lei n°.10674/03). 
Embalagem primária: saco plástico de 
polietileno atóxico contendo 500g do 
produto. 

23 

MINGAU DE CANJIQUINHA DE MILHO 

VERDE SABOR LEITE CONDENSADO. 

Mistura homogênea em pó para preparo 

de canjiquinha de milho verde com leite 
condensado, coloração amarela e odor 
característico. Ingredientes básicos: 

KG 600 600 O O 1200 
R$ 

1985,
R$ 23.816,00 farinha de milho enriquecida com ferro e 

ácido fôlico, açúcar refinado, coco 
ralado, leite em pó integral, soro de leite 
em pó, amido de milho, proteína de soja, 

óleo de palma, sal refinado, aroma 
natural de milho verde e coco. 
Embalagem primária: poliéster 

Praça 7 de Setembro, 

E-mail: binetedoprefeitopmmttzg orn , Tel: (88) 35964117 - www.monsenhortab 

Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-00 
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metalizado laminado atóxico contendo 
1000g do produto. Contendo caixa com 
10 unidades. Rotulagem de acordo com 
as normas da ANVISA. 
MINGAU DE TAPIOCA COM COCO. 
Mistura homogênea, de coloração 
branca e odor característico; constituída 
de açúcar cristal; farinha de arroz pré-
gel; flocos de tapioca; leite e soro de 
leite em pó; amido de milho; 
maltodextrina; gordura de palma; coco 
ralado desidratado e aroma artificial de R$ 

24 coco. Produto deverá estar de acordo 
com a legislação vigente (RDC n'273 

KG 600 600 0 O 1200 
2016,

R$ 24.192,00 

22/09/05 ANVISA/MS). Rotulagem 
obrigatória (de acordo com a RDC ó'. 
360/359 de 23/12/03, RDC ri°. 259 de 
20/09/02, RDC n123 de 13/05/04 - 
ANVISA, lei 1110674/03). Embalagem 
primária: poliéster metalizado laminado 
atóxico contendo 1000g do produto. I I i 
RISOTO COM CARNE BOVINA E 
LEGUMES. Mistura heterogênea, de 
coloração amarelada e odor 
característico, constituída de: arroz; 
proteína texturizada de soja; gordura de 
palma; caldo de carne; csrne bovina 

25 
desidratada; cenoura, ervilha, cebola e 
alho desidratados; aroma artificial de 
carne; corante natural urucum e sal 
refinado. Embalagem primária: poliéster 
metalizado laminado atóxico contendo 

KG 400 700 1500 500 3100 
R$ 

1990,
R$ 61.690,00 

1000g do produto. Acondicionados em 
caixas com 10 unidades. Rotulagem de 
acordo com as normas da ANVISA. 
SOPA DE CEREAIS, LEGUMES, CARNES E 
OVOS. Mistura heterogênea, de 
coloração marrom e odor característico, 
constituída de: farinha de milho pré-
gelatinizada enriquecida com ferro e 
acido fálico: arroz; macarrão; proteína 
texturizada de soja; caldo de carne; 
gordura de palma; corante natural de R$ 

26 urucum; carne bovina desidratada; 
cenoura e ervilha desidratadas; aroma 
artificial de carne; ovos em pó; alho 
desidratado e sal. 

KG 1000 500 O O 1500 
2006 

R$ 30.085,00 

Embalagem primária: poliéster 
metalizado laminado atóxico contendo 
100% do produto. Acondicionados em 
caixas com 10 unidades. Rotulagem de 
acordo com as normas da ANVISA. 

Praça 7 de Setern 

gabinetedoprefeitopmmt 

ho Taboca 

88 36964117 - 

CEP: 63.780-000 
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27 

(51E0 DE SOJA REFINADO. Produto deve 
seguir a legislação vigente (RDC n°. 270 
de 22/09/0S - ANVISA). Aspecto límpido 
e isento de impurezas. Cor e odor 
característicos. Rotulagem obrigatória 
(de acordo com a RDC n". 360/359 de 
23/12/03, RDC n°. 259 de 20/09/02, RDC 
n°123 de 13/05/04 - ANVISA, lei 
n°.10674/03). Embalagem primária: de 
garrafa plástica tipo PET atóxica 
contendo 900rn1 do produto. 

UND 450 350 1600 600 3000 
R$ 

13,44 
R$ 40.320,00 

28 

SAL REFINADO. Iodado, embalagem 
primária plástica de 1.000 g, inviolada, 
não furada, livre de insetos, umidade, 
microrganismos ou outras impurezas 
que venham a comprometer o 
armazenamento e a saúde humana. 

KG 200 100 500 200 1000 
R$ 

1,37 
R$ 1.366,67 

29 

SUCO DE CAJU. Suco concentrado de 
frutas, sabor caju, com alto teor de 
polpa de fruta, não alcoólico, 
homogeneizado e pasteurizado. 
Ingredientes básicos: polpa e suco de 
fruta. Embalagem em garrafa de 500 ml. 
Com fardo de 12 garrafas. notulagem de 
acordo com as normas da anvisa. 

UND 300 200 750 250 1500 
R$ 

3,68 
R$ 5.515,00 

30 

SUCO DE GOIABA. Suco concentrado de 
frutas, sabor goiaba, com alto teor de 
polpa de fruta, não alcoólico, 
homogeneizado e pasteurizado. 
Ingredientes básicos: polpa e suco de 
fruta. Embalagem em garrafa de 500 ml, 

com fardo de 12 garrafas. Potulagem de 

acordo com as normas da anvisa. 

UND 300 200 750 250 1500 
R$ 

4,10 
R$ 6.145,00 

31 

TEMPERO COMPLETO SEM PIMENTA. 

INGREDIENTES: Alho, sal, cebola, 
coentro e orégano. Embalado em pote 

plástico com 300g e com prazo de 
validade. 

UND 400 400 1300 400 2500 
R$ 

4,16 
R$ 10.400,00 

32 

TEMPERO COMPLETO LÍQUIDO 
Tempero (Gr c/ 500 ml) formulado 
composto de sal, alho, pimenta do reino, 
cebola, salsa e pimenta vermelha. 
Embalagem primária em garrafa plástica 
em 500 ml inviolada e livre de 
impurezas. Produzida em 2021. 

UNO 300 200 1030 800 2300 
R$ 

3,77 
R$ 8.671,00 

33 
R$ 

1.307.334,50 

R$ 1.307.334,50 (hum milhão trezentos e sete mil e trezentos e trinta e quatro reais e cinquenta 

centavos). 

Praça 7 de Setembro, 15 - 

E-mail: gabinetedoprefeitopmmt@gme 
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4.1. VALORES PARA A PROPOSTA CORRIGIDA DEVERÃO SER LINEAR EM TODOS OS ITENS. 

As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado na ORDEM DE FORNECIMENTO e 
obrigatoriamente acompanhada da cópia da Nota de Empenho, Ordem de Fornecimento. 

PREGÃO, NA FORMA EL 

MODELO DE PROPOSTA CO 

Apresentamos nossa proposta para 
Forma Eletrônica n° /20 
seus anexos. 

IDENTIFICA 

CPF 

PRE 

Dev 

PRO 

C 

AP 
PRA 

ENDEREÇO e 1 EFONE-

ESPECIFICAÇÃO 

ANEXO 02 

N" SE-PE001/22. 

IAL FINAL (licitante vencedor) 

se i os objeto da presente licitação Pregão, na 
consi aulas no respectivo Edital e 

em, de ae 

GÊNCIA e 

QUANT. 

DUAL: 

Se 

BANCÁRIA 

MÉDIA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALO 
R 

TOTAL 

A garantia deverá ser da seguinttaP os itiserimo, a contar do recebimento 

definitivo do objeto pela Contra 

LOCAIJ PRAZO DE ENTISA 

De ac 

Obs.: 
encar 
com ti 

u ais v na ab en .rnpo axas e oSi uer q cid so re a con ã 

n te Ef 

i miei" ise s si esas 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

Praça] de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.7804000 
E-mail: gabinetedoprefeitopmmt@gmail.com (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce,gov.br 

\taz 
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OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
ATÉ DECISÃO. 

riailRA L a 
Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 

E-mail: gabinetedoprefeitopmmt@gmail.com Tel: (88) 3696-1117 - www.rnonsenhortabosa.ce.gov.br 
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ANEXO 03 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 
Razão Social: 
Ramo de Atividade: 
Endereço 
Complemento: Bairro 
Cidade: / UF 
CEP: CNPJ: 
Telefone Comercial: Inscrição Estadual:
R óresentante Le al: b 1 ï ' 
E-mail: s,/ IIII
Telefone Celul 9Lr"'' WII.S.;,,."..1 .—

p 
Res • F 
E-mail eiro 
E-m!
ME/EPP: ( ) SIM ( )Nào 

. P 
do S 
conh 

2. S 

qual 

fin 

rego 
conhecimento; 

etron 
nnid 

sabi do Li 

aci 
- Bolsa 

disposiçõ 

onh de e todos os dispos 
apart

re lartdade fiscal a esentando a documentação ex 

iv. Designar pessoa responsávera datent/ 
111.1 

v. P pela utiliza o 

3. O 
pag 
Eletr.." icitaç 

amento 
lego 

dos 

gula nos fli 1T para 

se 
o 

de Licitações, conforme Anexo 

plica o 
o Sistema 

4. O antWt a fl LL — bona «e Licitaç!!"do Brasil a exped olnrue cobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

Praça 7 de Setembro, 15- Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 

E-mail; gabinetedoprefeitopm mt@gmail.com Te): (88) 36964117 - ww.monsenhortabosa. ce.gov.br 
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 
informações prestadas neste Termo, notadamente as informaçoe" s de cadastro, alterações contratuais 
e/ou de usuários do Sistema, d Irfl,da,  informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 
qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 

(Assinaturas au 

OBSER 
ASS 
E/0 TENTICADAS). 

DAS 
OES 

o 
ra 

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro • Monsenhor TabossiCE - CEP: 63.780-000 

E-m&I;gabintedopref itopmrnt@maii.com ,Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.govtor 
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ANEXO 3.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 
BLL— BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 
• ieradores 

Nome: 
CPF: unção: 
Telefone: Ilk.

In 
IIMWS 

Fax: 
Whatsap 

ai. 1~1~ 
si _nil~ 

2 Nom dit -nen= II Ga" Ir ~E 
Er 11%%Wirtr, V/ 11 Il^ all 
r ITIII t/ E IL Itilikin ' --."-c2-a 1= 

Mtazáll. 11 , a 
NP 
IS 
ffi
III 
MN •

J alsapp 

•Z I 
• 1_ 

UM 
, . Nal 
Lia Wel 

a em~ieleiel e 
ima.... 
~1~ 
~ 
all 

n ie 1 1 
Ia ~et 
"I I Irad I - 

I MIEM KJ 
.~1EM 

O Li 

lenha . e Ele 
de seu 

L c 

iii. A perda de Senha ou de C 
imediatamente à BLL —Bolsa d 

iv. 
efetu 
verd 
BLL 
autom 

line identificação "o p ili uso 
do à BLL - de Lici ,iras uma 

letrônica ou a quebra de seu sigilo devera ser comunicada 
ii io bloqueio de acesso; 

O Licitante será as aWp 
n . tema, por se st. por sua c 

não n as ejará 
Li r  iço 

u n haveï ni 

Local e data: 

lances de preços e transações 
mindo- fumes e 

da ntes da 
cdi no SA e ao 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 

E-mail: binetedoprefeitopmmt@gmail.com !Tel: (38) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br 
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CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
— SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cen 
após a adjudicação — limitado a 
cobrados mediante boleto ban 

Editais publicados pelo sistem 

1,5% (Um e meio por cento) 
parcelas mensais (equivalentes ao mi 
em 60(sessenta) dias após 
por lote adjudicado, 
Brasil. 

O não pag 
e juros 
SE 
auto 

Em 
pia 
o US 

DA 

Ai 
siste 
Bois 
com 

DAS 

C 
DOS 

Loc 

ç. c eda 
REt .--ão e 

s usu ercad 

o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
o de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

de preços: 

e o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 
tro) e sucessivas com emissão do boleto 

600,00 (seiscentos reais) 
olsa de Licitações do 

prad 
valo 

APOIO (C 

ULAS DE 
tante do p os c 
gem será pactu os 

LICITANTE 

(Assinaturas autorizadas com Gaja 
OBS A 
ASSI 
VOU 

embraZ 

lia de 2% 
o (SPU 

1 e ao 

ria na 
COD1 

o 
o ao 

n_Uht_ 
acordo 

o C 

tL itli 

AS). 

DASt 

TI 
OES 

Praça ide Setembro, 15- Centro - Monsenhor Ta bosa/CE - CEP; 63,780-000 
E- abinetedoprefeitopmmt@gmaRoom Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br 
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ANEXO 05 

PREGÃO ELETRÔNICO N° SE-PE001/22 

DECLARAÇÃO DE TDENT 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 

(Endereço Completo 

Decl 
modal 
MO 
Poder 

Po 

Loc 

o 
CO 

o, em qualquer de suas esferas. 

ira d ade do Declaran 

cada vez 

RRIS 

, sediada. 

io sob a 
ai de 

'citar ou contratar com o 

ri 

Praça 7 de Setembro, 15- Centro - Monsenhor Ta brisa/CE - CEP: 63.780-D00 
E-mail:gabinetedoprefeitopnimt@gmail.com Tel: (88) 3696-1117 - wwwimonsenhortabosa.ce,gov.br 
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ANEXO 06 

PREGÃO ELETRÔNICO N° SE-PE001/22 

DECLARAÇÃO DE RABILIT 

(Nome da Empresa) 

CNP.I/MF N° 

(Endereço C 

DEC 
sua 
posteriores 

O 
cum 
CO 

o 
CO 

leo V 
UISITOS 

mero ira d e do Declaran 

sediada 

unicef 

5 para 
e de declarar ocorrências 

g que 
ento 

Praça ide Setembro, 15- Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 

E-maiL gabinetedopreteitopmmt@gmail.comiTel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.gov.br 



fr"‘ 

Prefeitura Municipal de 

MONSENHOR TAROU 
Fazendo mais pela terra de todos nós 

ANEXO 07 

PREGÃO ELETRÔNICO N' SE-PE001/22 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPS/MF N° 

(Endereço Co 

Declaro o ua 
em trab no • 

salvo 
de 2 I • • que acrescentou o inciso V ao art 

(Loc 

OBS 

2) S 

ser e m papel tim 

ossm s de 14 anos ap s de 

rvancm a Lei Fede 
666/93. 

sediada 

: * 

. • 

Unicef 

to) anos 
) anos, 

9854, 

O 

Praça 7 de Setembro, 15- Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.789-000 

E-mail: gabinetedoprefeitopmrnt@gmail,com , Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosaice.gov.br 
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ANEXO (18 

PREGÃO ELETRÔNICO N° SE-PE001/22 

DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enq 'butação de Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte. (Na h 

(Nome d 
de direi 
sob o 

os os fins 
(amos) 

\D 
Praça 7 de Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Ta bosa/CE CEP: 63.780-D00 

gabinetedoprefeitopmmt@gmail.com . Fel: (88) 3696-1117 - vvww.munsenhortabosa.ce.gov.br 
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CONTRATO N° 

SECRET 

S (a). 
empr 
bairro  
n° 
n° . 
Ed 
prec 
Fede 
clan 

CL 

2 

n° 8. 
e 17 

gui 

- D 
enta- ontr 
ho de suas 

unicaNe 

ANEXO 09 

MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE MONSENHOR 
TABOSA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE  COM A 
EMPRESA , PARA O FIM 

SEGUIR SE DECLARA: 

e 21 de j 
de 2002, 

AMENTAÇÀ 
• gão Eletrônico 

posteriores, n. -de al n° 

DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DO MUNICIPIO DE 

CLÁUSULA TERCEIRA - 
3.1-A CONIRATANTE pagar 
global 
parte i 

CLÃ 
4.1-0 2022, 
poden r g o casos e as previst Lei n° 8.666, de e ymo de 1993 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 
5.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 
0401.1236112021009 - PNAE CRECHE, PNAE PRÉ ESCOLA - PNAE FUND - PNAE EIA, 
ELEMENTO DE DESPESAS: Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00. 

Praça 7 de Setembro, 15- Centro -Monsenhor Tabose/CE - CEP: 63180-000
E-mail: gabinetedoprefeitopmmt@gmail.eorn Ta (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce,gembr 

.A.? V E Z 
. pela execução uo objeto deste contrato o valor 

.), cont nte do antratual, 

m sede na 
o n° 

ducação, 
O, a 

  N°  
inscrita no CNPJ sob o 

CPF 
III O 

que 
Lei 

e às 

17 o de 
I M/93, 
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

6.1-0s preços são firmes e irreajustaveis; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1-A CONIRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do do, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Con o disposto no § 1°, art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA- DA ENT 
8.1-0s produtos deverão ser entre 
EDUCAÇÃO, a partir do rec 
contados a partir da 
rigorosamente de 
sendo que a 
qualquer 
8.2-0s tos es 
receb 
8.3- o competente 
Rece to c rop 
na 
espe 
8.4- ob ig 
prod cusad 
8.5-1 . 4 etuad ente após 
30 as o c definitivo do 
Fisc Emp 

C 
9. 
eu 
8.6 
9.2-
9.3 

NO O ÕES DA CO 
te e obria a e osorcionar à Contra 

DO OBJETO E DO PAGAMENTO 
: lera as solicitações da SECRETARIA DE 

imo de 05 (cinco) dias, 
cessidade do órgão e 

e neste edital, 
que caiba 

egue 
eg 

-itará 
ediatame Ônu-

órgão 

ào designará uma Comissão de 
caç" tidas 

as 

NT 
da todas as condições 

é de 
otas 

ne,cessanas ao pleno 

o 13contratual, diligenciando nos casos que exige providências corretivas; 
94-Providenciar os pagamento', a a visJ1EZFiscais  /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competentelbm 

cLÁR 

10.1- o d 
estabe os 
10.2- 

e na 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
idas, e patibi ade com as 

10.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
10.4-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega 
do objeto contratual. 
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E-mai 

Prefeitura Municipal de 

MONSENHOR TAROU 
Fazendo mais pela terra de todos nós 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) va 
VENCEDORA em assinar o 
notificação feita pela CONT 
b.2) 0,3% (três décimos por cento 
atraso na entrega do objeto contratua 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulat
do pacto, a critério da Re 
dos produtos. 
b.4)08 valo 
CONTRAT 
mantenh o a 
extraju 
c)Su 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) ano 
d)De 
perd o 
reabi 
11.2 
asse 
C co 
a) de 
b) d 
lici 

C 

12. 
a) 
a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre a 
competente, reduzida a termo no 
c) Em caso de rescisão previs 
culpa fl SRATADOser. 
os ho 
d) A r 
80, in 

co) d 
dia 

tas n 
do ou 

uos c 
a abe 

MO 

or contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
o do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

e o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de 
o limite de 30 (trinta) dias; 

ela não cumprida do Contrato e rescisão 
0(trinta) dias na entrega 

antecedeu 
catário, o 

advertência e de são 
ista do process o 
•R TABOSA. 

CLÁI JA CE 

os incisos XII e XV 

666/93 

RO 

-officio" da 
favor que 

icial ou 

edimento de contratar com a 

anto 
sua 

nte, 
azos 

para 

izao i&a e fundamentada da autoridade 
conveniência da Administração; 

78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja 
res co quando 

eq cias pflas o 

13.1- Fica eleito o foro da Comarca de MONSENHOR TABOSA, Estado do Ceará, para dirimir toda 
e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Prefeitura Municipal de 

MONSENHOR TÁBOS,A 
Fazendo mais pela terra de todos nós 

unicef 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para 
que possa produzir os efeitos legais. 

Monsenhor Tabosa (CE), . de   de 2022. 

Nome do Representante 
SECRETA NOME DA EMPRESA 

CONTRAT CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01. 
Nome: 
CPE/MF: 

02. 
Nome 
CPF 

ui 

cada vez 

I'LRLs NU 
Praça 7 de Setembro, 15- Centro - Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-DOO 
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Prefeitura Municipal de 

MONSENHOR TAROU 
Fazendo mais pela terra de todos nós 

ANEXO 10 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIAAS CLASULAS DO EDITAL 

(Nome da Empresa), 
Rua/Av  
direito, que conhecemos e nos sub 
seu(s)Regulamento(s), bem co 
tanto no que concerne à 

TRÔNICO N° SE-PE001/22 

N° sediada à 
(Endereço Completo), declara, para todos os fins de 

mos aos termos constantes do Edital n° SE-PE001/22, e de 
es de cumprir às exigências editalícias, 

certame. 

VEZ 
dia FILiZ 
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